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Relatório



O Projeto de Lei Complementar nº 001/2009 é de iniciativa do Digno Chefe do Executivo, e busca, através do mesmo, alterar dispositivos da Lei Complementar n.º 3, de 14 de junho de 1991, que “institui o Código de Posturas do Município de Unaí, Estado de Minas Gerais”, para regulamentar o horário de funcionamento de bares, restaurantes, churrascarias, pizzarias, lanchonetes e similares; e dá outras providências. 



Tal modificação deverá ser procedida nos artigos 205 e inciso V do parágrafo primeiro deste mesmo artigo 205, e ainda acrescentando-se os arts. 205 – A e 205 – B à referida Lei Complementar.



A apresentação da presente matéria objetiva, conforme se depreende da Mensagem nº 10, de 13 de abril de 2009, promover a regulamentação do horário de funcionamento de bares, restaurantes, churrascarias, pizzarias, lanchonetes e similares no âmbito do Município de Unaí, conforme solicitação do Conselho Comunitário de Segurança Pública – Comsep – e das Policias Civil e Militar do Estado de Minas Gerais, bem como o disposto na “Carta de Unaí” que constitui marco de decisões tomadas por representantes da sociedade civil organizada, nos quais externam a preocupação com a segurança pública em nossa cidade.

Fundamentação



A matéria constante da proposição epigrafada tramita por esta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para a sua apreciação, o que se fará com base no art. 102, I, “a” e “g”, da Resolução nº 195, de 25 de novembro de 1992, cabendo a mim a emissão do presente parecer.


Colocada a proposição em diligência para consulta ao IBAM, juntou-se ao processo legislativo parecer deste Instituto em 30 de abril de 2009.


Primeiramente, tem-se que o Nobre Autor possui a necessária competência para subscrever a proposição em destaque (art.69 C/C art. 92, inciso XXVII, da LOM).



Conforme dito no sucinto relatório acima, a intenção do Nobre Autor é proceder a regulamentação do horário de funcionamento dos estabelecimentos da cidade que comercializam bebidas alcoólicas. As alterações propostas, dentre outras, são para coibir o consumo excessivo de bebidas alcoólicas e a irresponsabilidade que advém com o consumo desmedido dessas substâncias, tendo por conseqüências nefastas, a perturbação ao sossego e descanso públicos e, o mais grave, a incidência de atos violentos, como agressões físicas, acidentes de trânsito, violência doméstica e homicídios, conforme demonstram muitas das estatísticas policiais podem atestar.



A regulamentação que se pretende advém do poder de polícia, o qual é privativo da Administração Pública Municipal. Segundo Hely Lopes Meirelles no seu “Direito Administrativo Brasileiro”, 34ª ed. 2008, p. 136:



“O objeto do poder de polícia administrativa é todo bem, direito ou atividade individual que possa afetar a coletividade ou pôr em risco a segurança nacional, exigindo por isso mesmo, regulamentação, controle e contenção pelo Poder Público. Com esse propósito a Administração pode condicionar o exercício de direitos individuais, pode limitar a execução de atividades, como pode condicionar o uso de bens que afetem a coletividade em geral, ou contrariem a ordem jurídica estabelecida ou se oponham aos objetivos permanentes da Nação.



Desde que a conduta do indivíduo ou da empresa tenha repercussões prejudiciais à comunidade ou ao Estado, sujeita-se ao poder de polícia preventivo ou repressivo, pois já salientamos que ninguém adquire direito contra o interesse público.



................................



A extensão do poder de polícia é hoje muito ampla, abrangendo desde à proteção moral, e aos bons costumes, a preservação da saúde pública, o controle de publicações, a segurança das construções e dos transportes até a segurança nacional em particular.”


Ressalta ainda, José Nilo de Castro in “Direito Municipal Positivo, 6ª ed., 2006, p. 332, que “o poder de polícia não suprime as liberdades nem os direitos, apenas reduz-lhes o exercício, como atividade administrativa que é.”


Entretanto é de se ressaltar que este Relator concorda com a preliminar contida no Parecer do IBAM anexado aos autos, o qual entende que a matéria versada pela proposição sob análise deveria ser apresentada na forma de Projeto de Lei Ordinária, vez que o Código de Posturas Municipais também contém normas de ordem ordinária e não complementar, como o é no Município de Unaí. 
A meu ver, como a matéria é subscrita sob a forma de Projeto de Lei Complementar, mas sendo tema a ser tratado por lei ordinária não vejo como aprovar o PLC nº 001/2009 nos moldes pretendidos.


Assim, ao que compete às atribuições desta Comissão, vejo que os aspectos legais e regimentais não foram devidamente observados pelo Nobre Autor, havendo, portanto, óbices quanto à tramitação da proposição em questão.

Conclusão




Ante o exposto, voto contra a aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 001/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 13 de maio de 2009.
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